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JOSÉ ROBERTO DIAS MARCONDES MAGALHÃES, Prefeito 
Municipal de Lorena, no uso das atribuições que ihe são confe
ridas por Lei,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 03 (três) dias, a partir 
de 31 de janeiro de 1995, a servidora MARIA APARECIDA DE OLI
VEIRA, Registro n5 1 ,9 4 2 , Coordenador de Creche, NÍvel "6A",lo 
tado no Setor de Creches IV - Ponte Nova, da Secretaria da Edu 
cação desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T,, por ter infringido o disposto nas 
letras "e" e "h", do artigo 482, do Decreto-Lei ns 5.452, de 
01 de maio de 1943, C.L.T.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de janeiro de 1995-
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Registrada em Livro proprio da 
Legislação da Procuradoria do Município e 
Municipal.
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